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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

DECRETO NO 1.751, DE 15 DE JULHO DE 2021

*orspõe soBRE A ABERTURA oe cnÉorro ADrcroNAL
ESPECIAL EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS
pnovroÊncras".

REGISTRADO NO SERVIÇO DA CHEFIA DA ADM]NIST
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO. Cajati,

ÇAo

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de Cajati,

Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei No L852 de t5lo7/2021.

D E c R E T A

Art, 1o Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para a seguinte dotação orçamêntária, a saber:

AÉ.20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo anterior, será

proveniente de Superávit Financeiro do Exercício de 2.020.

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadâ as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMP

SIDINEI APARECI EIRO
Prefeito do Mu e Cajati

RA MUNICIPAL DE CA]ATI, EF

]ULHO D zo27

MARIA DOS SANTOS DOMINGUE s
Diretora do Depto. de Administração

Praça do Paço Municipal, '10 - Centro - GEP: '11.950-000/CAJAT|-SP//FONE: ('13) 3854{700 ou 870í
E-mail : assessoriacontabilidade@taiati.sp.qov.br

FICHA VALOR - R$o2
DEPARTAMENTO DE EDU E CULTURAo2.oa
DIVISAO DE EDUCAçAOo2.o8.o2

NOVA ESCOLA CAPITAOCONST12.368.OO20.1026
806 650.000,00Obras e Instalações - FONTE 014.4. q0.51

65O.O0O,OOTOTAL DAS SUPLEMENTA ES

\

PODER EXECUTIVO

BRÀ2
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